
de S-diaciaz
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N2 2dd8/2od2

Assunto Proposição:

INSTITUI NO MUIMICÍPIO DE ARACRUZ A COMTRIBUIcno PARA CUSTEIO DA ILUniNAÇAO PQBLICA

PRD3ET0 DE LEI Ng 030/2002.

PREVISTA NO ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

^ Requerente Autor: PODER EXECUTIVO S*IU[MICIPAL,

Data: 30.12.02

Movimento:



-fípara ninUi,jÁ,J,racríí-z

ESPÍRITO SANTO
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GABINETE DO PREFEITO

Aracruz/ES, 26 de Dezembro de 2002.

MENSAGEM N° 080/2002.

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

O Município de Aracruz, assim como os demais municípios brasileiros,
instituíram por Lei Municipal a Taxa de Iluminação Pública. Em Aracruz, com
aprovação da Câmara Municipal, foram editadas as Leis n°s 1495 de 11/09/1991 e 1964

de 26/11/1996.

Mesmo estando em vigor as Leis Municipais n°s 1495/91 e 1964/96, no

decorrer dos anos de 2.000, 2001 e 2002, aproximadamente 9.774 clientes, solicitaram

por escrito, à ESCELSA, sua exclusão do pagamento da Taxa de Iluminação Pública
das contas de energia elétrica, representando a quantia aproximada de R$1.178.571,39
(hum milhão, cento e setenta e oito mil, quinhentos e setenta e hum reais e trinta e nove

centavos), que deixou de entrar para a receita Municipal.

Atualmente o Município de Aracruz tem uma série de projetos de
melhoramentos, manutenção e extensão de redes de energia elétrica que não estão ser
concretizados, em razão do não recebimento dos munícipes clientes da taxa casada de

energia elétrica.

O Projeto de Lei anexo que ora é encaminhado a essa Casa Legislativa é
fmto de intenso debate envolvendo diversas entidades representativas dos Municípios
em nível nacional e regional, capitaneadas pela Confederação Nacional de Municípios -
CNM. E, portanto, proposta consensual, podendo ser rotulada de proposta de Estado, e
não de Governo. Contém a síntese dos anseios munícipalistas que encontraram eco no

Congresso Nacional, junto a todas as agremiações políticas lá representadas.

Trata-se de Projeto de Lei que institui, no território do Município de
Aracruz - ES, a CIP - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública,
prevista no art. 149-A e parágrafo único, da Constituição Federal, introduzido pela
aprovação da Emenda Constitucional n° 39, de 19 de Dezembro de 2002.

V

O art. 149-A e seu parágrafo único da Constituição Federal prevê espécie
tributária nova e que inclui dentre as competências^dos Municípios a de instituir, na
forma das respectivas leis, contribuição especial para custear o serviço de iluminação
pública. Prevê, ainda, o novo texto constitucional, a possibilidade de què o valor da
contribuição seja cobrado juntamente com a fatura mensal de energia elétrica emitida
pelas concessionárias distribuidoras em todo o País

Avenida Venâncio Florea, 1.333 - Teieíone (27) 3256 - S111 - Ceniiü - CEP. 29.1SO-000 r Aracruz - E3 .
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Tal contribuição é caracterizada tecnicamente pela destinação legal do
produto de sua arrecadação. São exemplos aquelas integrantes do Sistema Tributário

Nacional, tais como as de seguridade, a sindical, CPMF, as contribuições para as
entidades fiscalizadoras do exercício profissional, as contribuições de intervenção no
domínio econômico, etc.

Os recursos a serem arrecadados com a nova contribuição serão utilizados,

como consta no art. 1° e seu parágrafo único, para custear a energia fornecida pelas
concessionárias distribuidoras para a iluminação de vias, logradouros e demais bens
públicos, e bem assim para viabilizar os serviços de iluminação que o Município deve
realizar, especialmente a manutenção e a expansão das redes públicas de iluminação.

A contribuição será devida por todos aqueles que, residentes ou

estabelecidos no território do Município, possuam ligação regular de energia elétrica,
sendo o valor mensal do consumo de cada um a base de cálculo da contribuição.

As alíquotas da contribuição variam conforme o consumo e o

enquadramento nas classes de. consumidores previstas na Resolução N.° .456, de

29/11/200, da ANEEL. Incluem-se, aí, as classes “poder público” e “sei-viço público”,
de vez que tais classes não estão albergadas sob a imunidade tributária. Também será

tributada a classe de “consumo próprio” (consumo de energia elétrica da própria
concessionária).

Esses critérios visam conjugar três fatores fundamentais na instituição da
nova contribuição, a saber; a) praticidade e viabilidade técnica para cobrança, b)
inclusão dentre os contribuintes do maior universo possível de munícipes, visando
distribuir adequadamente a cai'ga tributária e c) justa distribuição do ônus da nova
contribuição, garantindo isenção para os consumidores menores, de presumida baixa
capacidade contributiva.

O valor da CEP, na forma da proposta ora enviada, será pago mensalmente,
nos mesmos prazos de vencimento das faturas de energia elétrica. Em caso de

inadimplência, incidirão sobre a contribuição os ônus de multa e juros previstos na
legislação tributária municipal para o EPTU.

Importante, também, ressaltar que a EC transfere para a esfera de

competência dos Municípios a responsabilidade de instituir e cobrar a CEP e que,
portanto, não é faculdade destes instituí-la ou não. Se não o fizerem sofrerão sanções .
Devêm também défmir os parâmetros e a operacionalização da mesma. '

Esta obrigatoriedade da instituição do tributo se dá em face do art. 11 da

Lei Complementar 101/2000, a LRF que

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (27) 3256 - 9111 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
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" Art. 11. Constituem requisitos essenciais da
responsabilidade na gestão ifscal a instituição, previsão e efetiva
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente

da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências
voluntáiias para o ente que não obsen>e o disposto no caput, no que se

refere aos impostos. ”

Finalmente, a proposta contém autorização para que o Poder Executivo

Municipal formalize junto à concessionária distribuidora convênio ou contrato visando

delegar a arrecadação da contribuição. Tal ajuste permitirá a utilização dos sistemas e

cadastros da empresa distribuidora, de tal modo que fique viabilizada a cobrança da
nova contribuição, com a segurança e agilidade necessárias.

c;

Esta é, em síntese, a proposta legislativa encaminhada a apreciação de V.
xas, com a convicção de que receberá o habitual apoio.

a

lüizcãs:

PREFEITO MUNI* >AL

Avenida Venâncio Flores, 1.333,-.Telefone (27) 3256 - 9111 ^ Centro - CEP..29.190-000 - Aracruz - ES
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lOTM® TUliS©
Em

siáss-ste áa eâmara
PROJETO DE LEI N°

Sm
1^

L
DISTITUI NO município DE.ARACRUZ

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, PREVISTA NO ARTIGO 149-A DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PRO^aDÊNCIAS.

ES A
Píes:Qente da Cânsarã

T )

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Alt. 1°. Fica instituída no Município de Aracruz - ES a Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição
Federal.

Parágrafo único. O sei-viço previsto no capiií deste artigo compreende o
consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e
a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.

Alt. 2°. É fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa
natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica lio território do Município.

Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica
residente ou estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à
concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território do

Município.

Alt. 3°.

Alt. 4°. A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de

energia elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionária distribuidora.

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (27) 3256 - 9111 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
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Art. 5°. As alíquotas de contribuição, são diferenciadas conforme a classe

de consumidores e a quantidade de consumo medida gm Kw/h, conforme a tabela anexa,
que é parte integrante desta lei.

Parágrafo único. A determinação da classe/categoria de consumidor

observará as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou órgão
regulador que vier a substituí-la.

Art. 6°. A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura

mensal de energia elétrica.

§ 1° - O Município poderá celebrar convênio ou contrato com a

Concessionária de Energia Elétrica, definindo a forma de cobrança e repasse dos recursos
relativos à contribuição.

§ 2° - O convênio ou contrato a que se refere o § 1° deste artigo deverá,
obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionária ao
Município, retendo os valores necessários ao pagamento da energia fornecida para a
iluminação pública e os valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de
débitos que, eventualmente, o Município tenha ou venha a ter com a concessionária,
relativos aos semços supra citados.

§ 3° - O montante devido e não pago da CIP a que se refere esta lei será

inscrito em dívida ativa, 60 dias após à verificação da inadimplência.

§ 4° - Servirá como título hábil para a inscrição:r

I - a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionária que

contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional;

n - a nota fiscal / conta de energia elétrica não paga;

ni - outro documento que contenlia os elementos previstos no art. 202 e

incisos do Código Tributário Nacional.

§ 5° - Os valores da CIP não pagos, no vencimento serão acrescidos de

juros de mora, multa e coireção monetária, nos termos da legislação tributária municipal
referente ao IPTU.

Avenida Venàncio Flores, .1.333 : Telefone (27) 3256 -.9111 - Centro - CER 29.190-000.- Aracruz - ES
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Art. 7°. 0 Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo
de 90 (noventa) dias a contar da sua publicação.

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a ESCELSA -

Espírito Santo Centrais Elétricas (Concessionária de Energia Elétrica) o Convênio ou

contrato a que se refere o art. 6°.

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
r'

j

Prefeitura Municipal de Aracruz, 26 de dezembro de 2002.

LUIZ CÀRLOSCAÇÀ GONÇALVES
PREFEITOx^üNIC

)

/

Avenida Venâncio Flores. 1.333 - Telefone (27) 3256 - 9111 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES -
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TABELA 1 .

CQfSlTRIBUIÇÃO PARA CUSTEgQ DO SERVIÇO DE BLUMINACÃQ PÚBLICA
POR MES •

1 - Ciasse Residencial - Baixa Renda - Grupo “B” (baixa tensão)

1,82% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh
1,93% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh
2,34% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh
2,72% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh
3,11% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh
3,50% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh

até 30 Kwh/mês

de 31 a 50 Kwh/mês

de 51 a 70 Kwli/mês

de 71 a 100 Kwh/mês

de 101 a 150 Kwh/mês

de 151 a 180 Kwh/mês

í

2 - Classe Residencial - Grupo “B” .(baixa..tensão)

até 30 Kwh/mês

de 31 a 50 Kwli/mês

de 51 a 70 Kwh/mês

de 71 a 100 Kwh/mês

de 101 a 150 Kwh/mês

de 151 a 200 Kwh/mês

de 201 a 300 Kwh/mês

de 301 a 400 Kwh/mês

de 401 a 500 Kwh/mês

acima de 500 Kwh/mês

2,71% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
4,04% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
7,41% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
8,08% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
10,17% da tarifa de fornecimento de IP. expressa em Mwh;

11,10% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;

12,95% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;

14,13% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;

15,31% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
17,66% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;

3 - Classe Comercial, Serviços e Industrial - Grupo “B” (baixa tensão)

C

até 30 Kwh/mês

de 31 a 50 Kwh/mês

de 51 a 70 Kwh/mês

de 71 a 100 Kwh/mês

de 101 a 150 Kwh/mês

de.l51 a 200 Kwh/mês

de 201 a 300 Kwh/mês

de 301 a 400 Kwh/mês.

de 401 a 500 Kwíi/mês

acima de 500 Kwli/mês

5,05% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
5,30% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
8,49% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
11,36% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
17,66% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
19,30% da tarifa de fornecimento dê IP expressa em Mwh;

22,21% da tarifa de fornecimento de.IP expressa em Mwh;

24,23% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;

28,27% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
30,29% da tarifa de fornecimento de IP expressa eín Mwh;

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (27) 3256 - 911.1 - Centro CbP. 29.190-000 - Aracruz - ES
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4 - Classe Residencial - Grupo “A” (alia iensão)»

até 1000 Kwh/mês

de 1001 a 5000 Kwh/mês

acima de 5000 Kwh/mês

25% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
50% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
70% da taiãfa de fornecimento de IP expressa em Mwh;

5 - Classe Comercial, Serviços e IndusíB'iaI - Grupo “A” (alta tensão)

até 1000 Kwh/mês

de 1001 a 5000 Kwh/mês.

acima de 5000 Kwh/mês

75% da tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh;
100% da tarifa de fornecimento.de IP expressa em Mwh;
200% da tarifa de fomecimentõ de IP expressa em Mwh;

)

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (27) 3256 - 9111 - C.entro - CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
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SANCIONADAT
LEI N° 1.964, DE 26/11/1996.

i
m

OUTRAS PROVIdIÍoAS n/09/1991, E DÁ

Alt. T . o Parágrafo 1° do Artieo 4°
seguinte redação: ■f^ugo 4 , da Lein" 1.495, de 11/09/1991, passa a ter a

a j; Kblica se fàrf da acordo
elatnca. obedecendo os sesuintes valores per^™ * ““Pa
com

a) Classe Residencial - Baixa Renda

• AtéSOkWh/mês

* De3Ia50kWh/mês..
* Oe51a70kWh/mês..
• De71al00kWh/mês..
• Del01al50kWh/mêc
• Del5Ia 180kWh/mês

- Grupo Baixa Tensão)

.1,82% da tarife de fornecimento de IP
1,93% da tarife de fornecimento de DP

2 tS ff * n> expressa em M«h
3U% S2^6 í de IP expressa em Mwh
3,50/, da tanfe de fbmecimmto de IP expressa em Mwh

ejçressa em Mwh

egressa em Mwfa

7 ■

b) Classe Residencial

• Até30kWh/mês...
. • De31a50kWh/mês

ip / ^ • I>e51a70kWhAnês..
De71al00kWh/mês..

• ^101al50kWh/mês
^151a200kWh/mês
Oe201a300kWli/mês

- , ^^0ía400kWh/mês,
^401a500kWhAnês
Acima de 500 kWhAnês

- Grupo “B^íBaixa Tensão)

"741% S f de IP expressa em Mwh;
"s 08"/ tf?f ft“«™ento de IP expressa em Mwh;

n il% t, "í f «fe n> expressa em Mwh;
' 295»%íSSÍ “Mwh;
ufAtT.i f * n> expressa em Mwh;
15 31 * 1“ ««pressa em Mwh;
17 66"/ d^, “ Mwh;
7,66 /. da tanô de cfmechnento de IP expressa em Mwh;

. •

■Mí^

/r r

7

■ •

7 ■"7i
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c) Classe Comercial, Serviços e Industrial
Baixa TansJo,

da taiifà df»

8 4po/defomSSo dt
M9^ da taníà de fornecimento de Z
17 660/í * fomecinmto de- i 7,66% da tarifa de fomecimpn/ í !« ®^ressa em Mwfa-

24^1./*'="? * fomecimeao de ff S™ “ ®

( Alta Tensão )

* ^30kWh/mês.
^3la501cWh/mês"

• ^5la70kWh/mês."

. ?í°í"^^01^Wh/mês
^151 a 200 kWh/mês

. ^201a300kWh/mês.

^401a500kWh/mês
Acima de 500 kWh/mês '.'

d) Classe Residencial - Grupo “A”

• Atél.OOOkWh/mês....
J DeI.001a5.000kWli/m&

Acima de 5.000 kWh/mês...

e) Classe Comercial,

• ^lOOOkWh/mês
; ^ 1.001 a 5.000 kWh/mês

Acima de 5.000 kWh/mês

íSiSí£Srí;-~-«:
"'“‘““-KíãSSSS:Serviços e Industrial

- Grupo Alta Tensão)
75,00% da tarife dP A,™ •

ÍOO.00% da taSde ^ em Mvvh-

aparordodiaoi de janeiro de
Art-2°. Estalei
em ccaitrário.

Prefeitura

«rtrará em vigoras disposições

1997, revogadas

M™cipaIdeAraen.x,26de(

novembro de 1996.

pRJMd/érrn
prefeito municipal
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Subcíifífja para Assuntos Jurídicos
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^MEMDA CONSTITUCtOM&L_N°5ÃvDE..19„DEJLEZPI1BBQ..00002.
Acrescenta o art. 149-A è Constituição
Federal (Instituindo contribuição para
custeio do seivlço de iluminação pública nos
Municípios e no Distrito Federal).

I

I

I

i

I

do Senado Federal, nos termos do §_3idÇL..art. aQ_daAs Mesas da Câmara dos Deputados e ^
Çqd^Í lição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Consttuclonal.

O

Art. 1*» A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte att. 149-A:

‘■AiLl49-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação publica,

observado o disposto no art. 150,1 e ill.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput,

fatura de consumo de energia elétrica."

A^ 2® Esta Emenda Constitucional entra etn vigor na data de sua publicação.
! ■

Brasília, em 19 de dezembro de 2002
I

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado EFRAIM MORAIS
Presidente

Deputádo BARBOSA NETO
2® VicJ-Presidente
DepUtádo SEVERINO CAVALCANTI
l* Societário
Depuládo NiLTON CAPIXABA
2° Secretário

Deputado PAULO ROCHA
3® Secretário
Deputàdo CIRO NOGUEIRA
4" Sedetário

I

I

I í

•-“1

1

na i

i

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZTEBET
Presidente

Senador EDISON LOBAO
loVioe-PresIdente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES
2® \rtc©-Presidente

Senador CARLOS WILSON
1® èecretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI
4® Secretário

I

.í

V

i

i

Este 4xto não substitui o publicado no D.O.U. 20.12.2002
I
I

1

1
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MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO: 1° TURNO -.^^U>l::ãjO.&hjà^Ar>^^
T TURNO

.DAT\:SQj.WSOg^
dataMI.Mí..^^^

PROPOSIÇAO:TV

COMISSÃO JUSTIÇA COMISSÃO FINANÇAS
VEREADOR rTURNOrTURNO 2“ TURNO rTURNO

NAO SIM NAO SIM NAOSIM SIM NAO

>(ANTONlO GUIDETTl ><

CLAÚDIO SPINASSÉ X

CLOVES VIEIRA sC X K

DIRCEU CAVALHERl XX X

EDIVAN GUIDOTE RIBEIRO <UQfet><vxte^ ■ró^o TQ^TÓOTÕx)

ELOÍSIO GERALDO GUZZO X X X

JOAO ROCHA NUNES y X

JOSÉ NILO DA VrrÓRIA X)CX X

XMARGARETH DA SILVA CABIDEI.LI X/ X

MARILZA TEIXEIRA FURIERI X V X

NIVALDO GONÇALVES QUIRINO VX XX

ORVANIR PEDRO BOSCI-IE'rTI ctuUrvfcuQjuAii^aJTx O^gAvfcL

RONALDO MODENESI CUZZUOL X X X

ROSANE RIBEIRO MACHADO X XX

SAULO RODRIGUES MEIRELLES X XX

SUELI OLIVEIRA QUINONEZ X XX

ZEZINHO ATÍLIO SCOPEL X X
J2Í1.

RESULTADOS

COMISSÃO DE JUSTIÇA
r TURNO: Favoráveis;.4.^...votos

Contrários: m. .votos

COMISSÃO DE FINANÇAS
1° TURNO; Favoráveis:.4.$..votos

Contrários;. .QO.

2“ TURNO; Favoráveis: .JS.
Contrários: Ofp... votos

votos

2° TURNO: Favoráveis:.^.
Contrários:..sXr.

votos

.votos

votos
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MAPA DE VOTAÇAO

SESSÃO: 1° TURNO -' ^ ^
2° TURNO

^^.....f.^WlêOQ.^PROPOSIÇÃO:.

2° TURNO1° TURNOVEREADOR

NÃONÃO SIMSIM

O
XANTONIO GfflDETI

XXCLÁUDIO SPINASSE

XXCLOVES VIEIRA PEREIRA

XDIRCEU CAVALHERI X

EDIVAN GUIDOTE RIBEIRO

ELOÍSIO GERALDO GUZZO XI
JOÃO ROCHA NUNES X

JOSÉ NILO DA VITÓRIA X

XMARGARETH DA SILVA CABIDELLI

XMARILZA TEIXEIRA FURIERI

NIVALDO GONÇALVES QUIRINO

CLuAcCXuÃ>-€vJ^ORVANIR PEDRO BOSQUETTI

XXRONALDO MODENESICUZZUOL

ROSANE RIBEIRO MACHADO X

XXSAULO RODRIGUES MEIRELLES

XSUELI OLIVEIRA QUINONEZ

XZEZINHO ATÍLIO SCOPEL

RESULTADOS

2° TURNO: Favoráveis:

Contrários:.

r TURNO: Favoráveis:

Contrários:.

votos

.votos

.votos

votos
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Aracruz, 30 de dezembro de 2002.

OF.N° 483/2002

Gab. da Presidência.

r )
SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n“ 080/2002, oriundo desse Executivo

Municipal, que institui no município de Aracruz a Contribuição para Custeio da Iluminação

Pública - CIP, o qual foi aprovado em 2° Turno, na 34^ Sessão Extraordinária, da

Legislatura 2001/2004, realizada na data de 30/12/2002.

Na oportunidade, apresento minhas

CORDIAIS SAUDAÇÕES.
4^

DIVAirGUIDOTE RIBEIRO

Presidente da Câmara

Exm” Sr.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
Prefeito Municipal
Nesta
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